
 



  

AMU DEVE JUIZ Presidente da Junta de Conciliação e Julgarerto / 

deilajes - SC. 

  

  

      

  

   

  

    

ELOS 
ee qocueec=es aquece 

Protocolado sob N.º J. C. Jd. Ss o a j 

PA al | protocolo N.º [Zn 

| Em 4] 72 14 

| Amma Rincão ae 
2/12/0817 a DG, 20 

   

CUT AT Pre 1 A eo É DB VA AT vi A 
. JOSMAR NUNES DA SILVA - SEBASTIÃO PURTADO RAMOS - JOSH 

JHARIA DA MECENA e ARLINDO PERNANDES DA SILVA, todos brasileiros,ca- 

sados,operários,residentes e domiciliados nesta ciiade de Lajes,Us- 

Va
z 

  

- ( . - . a 

tado de Santa “atarina,por seu procurador abaixo assinado,vem,res- 

peitosamente, perante Ps a presente reclamação contra 

a firma INDUSTRIAS DB MADEIRAS PRATENSE LTDA,estabelecida nesta ci- 
  

" ' . 

dade,a rua Travessa Cruz e Sousa s/nº. (Bairro Brusque),pelos moti- 

vos que passa a expôr: 

1) - Que foram admitidos na firma em data mtespectiva de: 

2 Tu ts6l = 25,.5002 - 2,12,63 é 5.6.614 

2) - Que os reclamantes percebem salário por hora na ba- 

se de Cr8$250; 

3) —- Que os reclamantes vêm trabalhando sem interrupção, 

desde a data de suas respectivas admissões tendo percebido os salê- 

rios correspondentes até 31 de Outubro de 1965 e não mais tendo per- 

cevido o referente ao mês de Novembro de 1965; 

4) -— Diante da evidente mórs salárial da empregadora, em 

13 de Dezembro do corrente,durante a sua jornada de trabalho,os recl, 

mantes,solicitaram o pagamento do salário atrazado,tendo o represen- 

tante da empresa,logo após ,rescindido injustamente os seus contratos 

de trabalho sem que lhes conccdesse aviso prévio,e sem que lhes pa- 

gasse as indenizações legais; 

5) - Ocorre,ainda,que os reclamantes têm a haver da em- 

pregadora Férias e Decimo Terceiro Salário,alem do salário relativo 

aos treza dias de trabalho prestado no corrente mêés.Assim,sendo,os 

reclamantes,não têm outra alternativa,senão recorrer a Justiça do 

Trabalho, para se embolsarem daquilo que é de direito e obrigação 

contratual da empresa e cujos haveres são os seguintes,respectivamen 

te: 

JOSMAR NUNES DA SILVA E 
INDENIZAÇÃO... .... «es quatro salarios na base de 

DERGO 000 su supe men vs na mr ss es UnÃodo. 000 
AVISO PRÉVIO us saia asa ácá tri ari qua og Tá nO do (2 6 6 rd ia id e 60,000 
BRINDE aim foi DDR pod À om pro qo o 1m seem cs pa E A TR fd e q 1 e HO DO 
SALÁRIO ATRAZADO..... mês de Novembro de 1965..... «Cr$ 60.000 

CR a aaa Pa «13 dias Dezembro de 1965......Crb 26.000 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. . «e cerescrersreres cares co e «CEB 60.000 
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Sã 
Continuação de f1s.01 / fc 

SEBASTIZO FURTADO RAHOS” 
  

INDENIZAÇÃO... ...cc. 0... quatro salários na base de 
Cr$60.000.....ccccccc coro 00... CXE240.000 

AVISO PRÉVIO...cccccscersscere see rrreee aaa e CEB 60.000 
DO rem eres ram HE periodo incompleto (Março de 

1965 a Dezembro de 1965) eo oc «OT$ 34.000 
SALÁRIO ATRAZADO. ....... NÓS de Novembro de 1965... 0 cc «Crê 60.000 
SALÁRIO. .esessencengensos 13 dias mes de Vezembro Ge 65.Cr% 26.000 
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO... ..ccccccecccerrrcccrrcercracos crê 60.000 
SALÁRIO PANILIA...c... 0... (1 filho a 0r$3.000 x 2)... cceCrE 6. 000 

TOTAL... 0000... CrETEO. 000 
JOSE MARIA DA MACENA 
  

INDENIZAÇÃO... ceceee «.... dois salórios na bese de Cr$ 
EO DUO a mam rã em e mio te mg om os à ps o DETIDO OT 

- AVISO PRÉVIO... cesercaseno anonsenencenoncarnos sessao e OLE 60.000 
FÉRIAS ecra co um periodo comple to (64/65) esa nte 46,000 
SALÍR RIO ATRAZADO......... mês de Novembro de 1965(oito 

dias)ecerecegrorereccecercancs Cr$ 16.000 
SALÁRIO. oo seconenecccres es 13 dias do mes de Dezembro de 

1965 coco coro co rose se cc co Cr$ 26.000 
DECIMO TERCEIRO SALÁRIO... 1/12 avos da: remuneração devi- 

da por mes de serviço na base de 
, Cr$60.000.....ccececcececeros «Cr$ 60.000 

SALÁRIO FAMILIA... 0.000. eo 5 filhos a Cr&3. 000 = Gu veses CLS 18.000 

TOTAL wo sue sue us » e 078746 000 
ARLINDO FERNANDES DA SILVA 
  

INDENIZAÇÃO... ccccco o... cinco salórios na base de Crê 
| 60.000... cc cccccc cerco ro 0.00. + CL$300.000 

ENIO ERÉNID a pe srs ra ms a di pe mem pa ig as me mem ih DM soco 
FÉRIAS... «ecc co... +. UM periodo completo (64/65)e um 

per tona innemple to (linnho 65 a 
ezembro de 1965)... «cce v0.0 e «Crê 66.000 

SALÁRIO ATRAZADO......... mês de Noyembro de 1965.......Crf 60.000 
SALÁRIO. ..ccccocereroc oo. 13 dias mês de “ezembro 1965..Crg.26.000 
DECIMO TERCEIRO SALÁRIO .+ 1/12 avos da remuneração devi- 

da por mes de vVarviços na base 
, de Cr$60.000... 00000 cc 0000000 «Cr$ 60.000 

SALÁRIO FAMILIA. ....00.000 5 filhos a Cr$3.000 x 10......Crê 30.000 

TOTAL ss eu w+u + Cr60O2,000 

Bm face do expôsto,os reclamantes,requerem a notificação 

da Reclamada para responder aos têrmos da presente reclamação e compa- 

recer e audiência de Conciliação e Julgamento,e não sendo possivel a 

realização de acórdo,ver-se condenar ao pagamento do acima pedido, tu- 

do na forma da Consolidação das Leis do Trabeslho, pedindo = houvida de 

testemunhas e provas necessárias como de direito. 

Têrmos em que 

Pedem e Esperam deferimento 

Lejes, 14 de Dezembro de 1965 

PREGENTINO LUIZ PARIZZI 

ADVOGADO - Reg. 25. OAB. sc 
ceemsapo
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PROCURAÇÃO 
  

CENA, todos hrasileiros, casados, operários, resicentes..e. SomiCim 

liagos nesta cidade. de. lajes, Estado. de. Santa. Lataring =. 

    

brasileiro, bacharel em direito, inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, secção de Santa Catarina, sob no, 2025 eu , Com residência 

e escritório na cidade de Lajes, no mesmo Estado, para, em qualquer 

Juizo, Comarca ou instância, propor ou contestar, e bem assim acom- 

panhar em todos os seus têrmos, atos e fases, toda a qualquer ação, 

processo ou feito judicial, de natureza civel, comercial, criminal, 

trabalhista, fiscal ou administrativa, dispondo para isso de amplos 

e gerais poderes, inclusive os da cláusula «ad judicia>» e ainda cs 

de transigir, desistir, firmar compromissos, dar e receber quitação 

e substabelecer, e especialmente para, Nos representar perante a 

tificação,tomando..ciência..da. data. fixada..para. audiência eee 

Lajes, 14 de Dezembro de 1965 
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Oficial de Protestos 2 

é o em Geral | %o 

LAJES — Santa Catarina . 

Rua Coronel Córdova, 375 
Telefone, 260 - Cxa. Postal, 58 

  

Procuração bastante que jaz Arlindo Fernandes da Silvaçna forma abaixoe- 
o 

EN x 

fe 

x 

SAIBAM quantos êste Público Instrumento de Procuração bastante virem que, aos quatorze 

(14) dias do mês de Dezembro do ano mil novecentos e sessenta 

cinco nesta cidade de Lajes, Estado de Santa Catarina, Brasil, em O Cartório, 

à rua Coronel Córdova número 375, comparece U como outorgante(s) O senhor Arlindo Fer 

nandes da Silva,brasileiro,casado,operário,residente e domiciliado nes- 

ta cidade de Lages,Estado de Santa Catarina,. 

conhecido(s) pelo(s) prôpeiolsj de mimbscrev cJurame e das duas testemunhas abaixo assinadas do que 

dou fé, perante as quais por êle(s) outorgante(s) foi dito que por êste Público Instrumento nomeialm) e 

constitue(m) seu bastante Procurador 0 Dr. Pregentino Luiz Parizzi,brasileiro,casa- 

dosadvogado,residente e domiciliado nesta cidade de Lages, para o fim - 

especial de em qualquer Juizo,Comarca ou instância,propor ou contesta T
a
 

e
 e bem assim acompanhar em todos os seus termos,atos e fases,toda e qua 

quer ação, processo ou feito judicial,de natureze Cível,comercial,crimi 

jnal, trabalhista, fiscal ou administrativa,dispondo para isso de amplos 

e gereis poderes inclusive o da Clausula "ad judicia" e ainãa os detrah 

sigir,desltir,fitmar compromissos,dar e receber quitação e substabele- 

cer,e especialmente para representar-me Perante a Justiça do Trabalho 4 

em ambas ea instâncias, podendo receber Notificação, tomando ciência da 

data fixada para audiênciaçv-emememememememe- amem Tem Tam            



  

E as E L a 
Ássim o disse do que dou fes-E me pe 

que aceitou,ratificou e asina com as 

lo e Francisco dos Santos 

  

liacahado, ass 

te instrumento 

B 

do cutorgante que de- 

diu lhe lavrasse ês 

testemunhas:-Joaquim rges de Me: 

lna a rogo 

  

  

    

clarou não saber ler nem escrever o senhor Nazareno Jordão Pereira,mail 

orcs meus, conhecidos, domiciliados e residentes nesta cidade de Lagese- 
E) | da ? é L Y fi = tos És = = vs nal 

E dec tudo dou fcec.-Bu,Celia Maria da Silva Castro,uscrevente Juramentada 
a o asc cm mes 

que a escrovi,subscrevo c assino em Publico e ras0.- En Testemunho está 
. PS es 1 Po. Tr ” 

va o sinal Publico,da Verdade,- À esercvente Juramentada «-Cclia leriea 

de Silva Castro. Lages ,14 de vezenbro ãc 1955.-(Ass)a rogo.-Nazareno. 

lMelo.- Frantisêo dos Santos machado 
Pa 

aite Progurçaão, ave foi áresladada n 
2 0 = . Ed 12d . V 4 . A ] 

ZA ÃO: AI A 
5 ee E = K + 

segundo Llabeliao que a datilo erefei ,conteri,sulécrovo ce assino em Publl 

co € reso.- 

A . ; 

pm Test2.7 da Verdade > 

Segundo Tabelião ; 

L a / É nã a À 

qo Per (e Do. 
Célio Batista &s astro e- 

* FIRMA NO: 
nto a nº trbeãa AT 

Plug né vasta “ | SALL E Carte NE a. g +jo P'POLIS — . Cc, 

d 

À 
firma no Tabafiãa v Firma nº 35. Tabelião 
LARANCEIRA EDISON JA SILVA JARDIM 
os SERIES nd Ruz Trajano pr 41 ho 

* Bebran 23-E « O FLORIANÓPOLIS - 8.6, a 
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JUSTIÇA DO TRABALHO (4 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

SR. INDÚSTRIA. DE. MADEIRAS. PRATENSE. LTDA. 
Travessa Cruz e Sousas s/n) - Lajes 

  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JOSMAR NUNES DA SILVA e outros   
  

F3 

Fica V. S.º notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de Conciliação e 

Julgamento, na. Rua Heroílio-Luzy 8/0... Lajes ss 
(rua e número) 

    

e 

Z 

documentos ou = no máximo de 3 (tr y 

ao A O não compazeci V.S.º à referida audiência impoftará no julgamento da questão pança p julg q 

ue Peter necessárias, constantes de 

E: 

É 

a] 
à revelia, e na aplicação da pes de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.* estar presente, independentemente do comparecimento de 

seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o proponente. 

essagmsnad oa 68 eco E eee dE, - genbro--....de 19.65. 

o se 

e = 
  ceecaceraacec eco ce se rece ia ease er paa oe TEST ce co enosansacc cena tam 

Chefe da Secretaria 

Dre Ozy “odrigues 

Ref. 95 a



apeiente notificação através de A.R 

GERTIPMAO 
  

Certifico que foi designado 6 diaZ2...co 12 de 19.65 all 
horas para a realização da audiência, o que, resta data, foi expedida a com- 

  

  

O referido 6 verdade & dou fé. 

Eno 

  

para ciência da designação. | 

Lajes, lp do. 

  

  

ANDO DE L. DUTRA DA a 

Oficial de Jusiiga ? Rs 
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P.J.— J.T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

  

IRASLADO 

Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamen- 
to de LajesesC. 

Recebido Wi: pa 

saio P/ IT 

INDÚSTRIAS DE MADEIRAS PRATENSE S/A, pessoa jurídica de 

“direito privado, com sede e fôro nesta” cidade, municipio e comar 

ca de Lajes, por seu bastante procurador no fim assinado, vem 

ante V. Exa. com a devida venia, nos gutos das reclamatórias tra 

balhistas que lhe propõem Jorge Ciro Plauda e outros e Josmar Nu 

nes da Silva e outros, dizer que em virtude de o repyr esentante 

legal da requerente ter assumido compromisso inadiavel na Capital 

do Estado, para a próxima, semana e não podendo estar presente nes 

ta cidade, no dia 22, data designada para as audiencias das ações 

referidas, e requerer que sejam as audiencias marcadas pára data 

posterior a semana seguinth, ouvidos os interessados, como de di= 

reitos 

Têrmos em que, 

Pede e Espera Deferimento. : 

Lajes, 17 de dezembro de 1965. 

asse Amélio Nercolini 

  

    
     
      
  

   
     

SUGAR DO TR4g) 
SD mm SA CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

aa 

É À JEs a 

e asa 

Len. Cod nous uES 

Chefe da Secretaria
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P.J — J.T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

  CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conelu- 
sos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho. 

Lajes 7) LÉ/ÁO 
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“DR. OZY RODRIGUES 
Ghefo da Seorstaria 
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JUNTADA 

Faço juntada. 227 am lr Ee 

DR. OZY RODRIGUES 
Chefe de Secrataria
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udiência dia 22.12.65 
s 1/,,20 
DSO 171 a 171/65 

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AR SERVIÇO POSTAL 

Número do registrado. 11 

Residência 

  

  

Recebi o objeto registrado acima. 

eotadtossetenaenas O inc cocnarcocacanoa no do con o CUCA a cera n doa enseno noso saa 

  

ref. 100 Destinatário 

 



P.J.— J.T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a audiência marcada para hoje, 
não foi realizada por motivo de fôrça maior, 
Dou fé. 

7 

    

    

Dr. Ozy Rodrigues 
Chefe de-Secretaria 

í CONCLUSÃO t 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao Exmo. Sr e 
Juiz do Trabalho, Presidente desta Juntas 

  

    
Dr. 0zy fodrigues 
Chefe da Secretaria 

DESIGNE-SE NOVA AUDIÊNCIA, 
NOTIFICANDO AS PARTES 
DATA SUPRA,    

Dr. ANTÔNIO CEZAR PEREIRA VIANA 
Juiz Presidente



PROC. 171 a 171/65. 
audiência, dia 
13els 66, as 13,50 hrse 

  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

SRS FERSTaRAS DE MADEIRAS PRATENSE LTDA. 

  

ASSUNTO: Recl d 

SMA nenciamação apresenfada por pBASTIÃO FURTADO RAMOS 
| JOSÉ MARIA DA MACENA e ARLINDO FERNANDES DA SILVA     

Fica V. S.” notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de Conciliação e 

ease sobe n di coabhes ovo versos solo ss occcsecsonna so di ecoocara corner o cofhossscnco cocascecossorcto ricas castro sao scans oa eso o Oda Di asno ces coc cc ns aco est noea cos s os 

f «A e ai 

    e DÁ é às. 13,450 ( treze e cinatenta .) horas do 

diaJ3...... CARS AM cp Ra ) do mês de janeiro 6Ô... à audiência relativa 
à reclamação constante da « cópia , aneza. 

Es Pl 
Nessa audiência deverá V. S.º oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de 

é Fá My 

documentos ou testemunhas aptas no máximo de” 3 irão). 

O não comparecimento, de” V. Ss.” à eifegida audiência importará no julgamento da questão 

ma 
£L 

à revelia, e na aplicação da pena popu quanta, à ontádi de fato, í 

Nessa audiência deverá VOS sam presente, independenteffente do, comparecimento de 
2 

  

SE representantes, sendo-lhe facultado” E substituir pelo? gerente dó À qualquer outro 
á ó 4 

preposto que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão O EspPonentãs 

y 

  

“DreOzy Roartindscetitro de Secretaria 
da J.CeJ. de Lajes (SC). 

Ref. 95



audiencia dia 
13.1.66,as 13,50 hrs. 

  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE 

  

E ASSUNTO: Reclamação apresentada contra 

INDÚSTRIA DE MADEIRAS BATENSE LIDA. E
 

    

7 y 
Pd 

& o A 

SR. $o JOSMAR NUNES DA SILVA e. outros(3) 4   
PREGENTINO 

| VA e. qutros(5)... a md fis 
dosbastião Furtado Ramos) a 

. é (Jose Maria da Macena) ' 
4 : taritido Fernandes da Silva) 

Fical -S* notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de Conciliação e 

Julgamento, na... dê. LAJES)d-Rua .Hér&l 10. Luz;-s/n9- areas caaso sos sereia aacannremmrenereseranas ensine 
* (rua e número 

GEE caem qts in às. 13,950..(..treze..e..cingientá horas do 

dia, 13..lBEBZO )'do mês de... janeíro-de..1966............. p É 
audiência relativa à reclamação supra referida, - “q é, Es 9    

  

Nessa audiência deverá V. S." oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de do- 
ui RR 

“7 % . 

cumentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 
A 

O Aãô comparecimento de V. S.º à referida audiência importará o arquivarição da recla- 

mação. Sd 

sa Lajess....v..23..de dezembro. de 19,63. 
a 

6 

Chefs da Secretaria
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PROC.171 a 171/65. 

aud.13.1.66 
as 153400 DPs.         PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

SERVIÇO POSTAL 

  

  

  

INDÚSTRIA DE MADUIRAS PRATENSE LTDA. 

      
  

| nen o nenes hace crnnana nana ane r cane nasa aan ae sean menna nte an cananas õ ama o Cem eenesenenccenersr treco acc sata tocacacenassso an ecana na + ceennnnnsers 

Ei TRAVESSA CRUZ & SOUZA S/Nº- LAJES SC. 
8 4 CEA apa e EaeuacaciaGrerace su censpusuacs cesusaunassn Las sicsusos 

Recebi o objeto registrado acima. 

  

emmensosansanhanacostnaseasica so tencanaTNANCaSER AEW aaa ro nara nan conasenenaes oe nacanitaananececccecanaickecon nen anas 

“Ret100' . o Destinatário



  

    

        
  

   

  

  

  

  

e 

RR | 'Proe, 171 a 171/65. 
e ande «1.66; as 

13,50 hrs. REED 

PODER JUDICIÁRIO e 
JUSTIÇA DO TRABALHO We 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO os 

NS a 
: / ati NE SERVIÇO POSTAL Sra 

Número do registrado o e . e 

Natureza da correspondência Notificação Proc. 171 a 171/65. 

Dre PREGENTINO LUIZ PARIAZI -OxeDostal 39 Eita eu mriiito OS BB Dita 

LA TES (SO) ro 

to 

" ) Recebi o objeto registrado acima. 

Emo 7 , 

Destinatário 

  

DR



    
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PROCURAÇÃO “APUD-ACTA” 

e . E 
DOS co o mea ias da mês DE us JeneLTro do ano de 

mil novecentos e... sessenta e SEiS o perante mim, Chefe da Secretaria da 

EE Junta de Conciliação e Julgamento de Lajes de ordem do Exmo. 

Sr. Juiz Presidente, compareceu o Sr. JOSMAR. NUNES... DA. SILVA... SRBASTIÃO. FURTADO. 
nar 

4 iyI RAMOS, JOSE MARIA DA MECENA, ARLINDO FERNANDES DA SILVAS todos 
  ' 

  

  

(Nacionalidade' 

casados..,. bras 4 onerários 
(Profissão) 

maior, residente na. JES.s...s stado de Ste. Catarina 
  

  

  

procurador o bacharel... Dre. Felisberto Odilon Córdova 

    
amas e ARASLAÇÃLO , soteiro , 

(Nacionalidade) (Estado civil) 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, secção....... Santa. Catarina... , sob n.º 

io 1318..........., outorgando ao referido profissional todos os poderes gerais contdapgne cláusula 

“ad-juditia” e mais os especiais necessários para receber e dar quitação, acordar, discordar, transigir, 

bem como substab ecer os poderes ora-conferidos. E, para constar, eu, . DL e..DZY. Rodricues. 
< gt ç 

    

  

     

E aid EE re , Chefe da Secreiaria, lavrei êste têrmo que vai 

— ape ê 

devidamente assinale com o visto do Exmo. Sr. Juiz Presidente. 

Lajes, 13. de... janeiro de 196.6 

VISTO: 

  

Juiz do Trabalho, Presidente 

Dr. intônio Cezar Pereira Viana
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ATA DE AUDIÊNCIA NO PROCESSO DA RECLAMATÓRIA J.CeJ. nº171 

a 171/65. 

Aos treze dias do mes de janeiro do ano de mil novecentos e 

sessenta e seis, às 13,50 (treze e cingitenta) horas, estando- 

aberta a audiência da Junta de Conciliação e Julgamento de 

Lajes, à Tua Hercilic Luz, s/nº, na sala de audiências, com 

a presença do Exmo.Sr.DreAntônio Cesar Pereira Viana, Juiz do 

Prabal ho-Presidente e dos Senhores Vogais, Dr.“ilmar Vieira-- 

Branco, dos Empregadores e Raimundo Machado, dos lEmpregados,- 

foram, por ordem do Dr.Juiz-Presidente, apregoadas as partes- 

litigantes: JOSMAR NUNES DA SILVA, SEBASTIÃO FURTADO RAMOS, JO 

SE MARIA DA MACENA e ARLINDO FERNANDES DA SILVA, Reclamantes, 

e, INDÚSTRIA DE MADEIRAS FRATENSE LIDA. , Reclamada, para a - 

preciação da 2eclamatória Trabalhista em que os primeiros,rle 

iteiam da segunda o pagamento de Aviso prévio, Indenização,Fé 

rias, Salário Atrasado, 13º Salário e Salário-Família,atudo — 

nos valorês de 7166.000,71186.C00,73116.000 e 602.000, dbspade 

tivamentes Presentes as nartes. Os Reclamantes pessoalmente,a 

companhados de seuprocurador, DrePregentino Parizzi e a Recla 

mada representada pelo sreJoao D'avila Vieira, acompanhado de 

seu procurador, dr. Amelio Nercolini .Inicialmente foi concedi 

da a palavra ao Dr.Procurador da Reclamada, o qual disse: Que 

inicialmente, devem ser julgadas improcedentes as ações, no-= 

que serefere a indenizaao, aviso prévios, férias proporcio 

e salário família, isto porque, os Reclamates foram detpe 

dos por justa causa, ou seja, por indisciplina e insubordi 

  

ção, visto qe,paralizaram o trabalho, sem estarem autoriza 

legalmente;/Que, alem disso não havia motivo porque não hoiyve 

atraso no ameno do salario pois a Gonsolidação, no artigo 

159, parágrafo único; estabelece como prazo nara vagamento de 

salários o décimo dia útil e tal dia, no mês de dezembro coni 

digo:coincidiu com o dia treze,visto que no dia cinco e doze 5 

foram domingos e , o dia oito, feriado; Que, reconhece o di- 

reitô aos salários vencidos, férias completas e, ao décimo ter 

ceiro salario, que correspondem, respectivamente, as quantias 

de (Gl9.D8li(quarenta e nove mil e oitenta e quatro cruzeiros) 

107.185, 80.091 e €158.153. Diante disso, pede e egpera a im 

procedência da ação, no que respeita aos demais direitos plei 

teados. Proposta a conciliação não é aceita. à seguir, foram- 

os Neclamantes consultados sôbre se aceitavam as quantias que 

foram postas à disposição, pelos mesmos foi dito que as acei- 

tavam, sendo que os Reclanantes Sebastião Furtado Ramos e 

Vosé Maria de Kacena, reservaram-se o direito de pleitearem di 

ferenças de salario e de férias. À Reclamada, procedeu ao paga 
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    mento das aludidas quantias. Em prosseguimento, foi ouvido o



RAL VILA LIES NONGI VNSERIO NNE NO im RS A a E ME VI OD dl dad Ad 7 dus Nina 7) o 

fôlha 2- 
««-foi ouvido o Reclamante JCSMAR NUNES DA SILVA :Que, fonfir 

ma os termos da inicial que foi lida neste ato. O e, efetivas 

  

mente , no dia treze de dezembro os emxegados resolveram para 

lizar o trabalho pelo atrazo no pagamento do salario; Que, O 

depoente não sabe quem é que resolveu essa paralisaçaô, por- 

que, quando, viu, todos, ja haviam parado de trabdnhar; Que, a 

Reclamada n ão havia dito que iria pagar os salários nesse -- 

dia treze; Que, somente foram despedidos nove empregados, sen- 

do que quasi todos os demais empregados, em número de vinte - 

também, aderiram ao movimento; Que, o depoente desconheéee o 

motivo pelo qual os reclamantes varali, digosforam despedidos 

Nada mais disse. Ouvido os demais Reclamantes: Que, o Sreár- 

lindo Fernandes daSilvas, também, confirma os termos da inicial e. 

Igualmente, conformaram as declarações acima prestadas peloRe 

clamante Josmar; O Reclamante Sebastião Furtado Ramos, quando 

inquíitido disse que foi obrigado a pirar de trabahar porque a 

maquina em que trabalhava, uma serra circular, estava cheia - 

de sobras de madeira, e ele viu os emregados que trabalha- 

vam junto, quando foram levar essa madeira para fora,ocasião 

em que verificaram em que o restante do vessoal estava parado. 

Que, nessa oportunidade o depoenece soube que era por motivo do 

atraso no pagamento dos salários que havia essa raralização.- 

Que, foi o depoente quem dialogo: com o Dr.eJoão D'Avila, na q 

casião, mas que não era o"lider'! do movimento, tendo dito,ape 

nas que a firma não reconhecia os direitos do empregado; Que, 

junto com o depoenee havia um outro, ras , foi o depoente ape 

falou com o DreJoão. Nada mais disseram. Ouvido o reprssentanb 

da Reclamada,disse o seguinte: Que confirma os termos da dere 

sa prévias Que, o depoence, pessoalmenhe não tomou conhecimen 

to , mas que , Vendo os arquivos do departamento do vessoal, 

  

veriíicou que houve um caso igual a esse de que particiraram, 

inclusive, alguns dos atuais Jeclanantes. Nada mais disse. À 

seguir, a Junta passou a inquirir as testemunhas dos Reclaman 

tes: 

IR I"EIRA ToSTEMUNHA DOS RECLAMAN TES: João Odilho Correa, brasi 

leiro,casado, com 26 anos de idade, servente, residente nesta 

cidade à Vila Nova, s/nº; Que trabalha para a Qeclamada ha qua 

tro anos. Aos costumes disse nada. Frestou o compromisso legal 

IR, respondeu: Que, em 1963, a Reclamada, recusou-se a pa gar 

b 13º Salario e obrigou os emp egados a reclamarem; Que, o de 

poente não sabe ac certo o motivo que determinou a despedida 

dos Reclamantes, mas, pode informar que os empegados da Recla 

mada haviam parado o serviço por cinco minutos rara reclamar o 

pagamentodos Salarios, e, o dre João D'avilas, foi falar com os    
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«cce cioi falar com os emypr egados redindo que éles voltassem a 

  

trabalhar; Que, meia hora ou uma hora depois, os Reclamantes- 

foram despedidos; Que, não houve chefe que comandasse a para- 

lizaçãodos serviços, pois quando viu, todos estavam parados; - 

Que, entretanto, fora da fabrica haviam combinado sQue, Os sa 

larios da Reclamada, sempre foram pagos em dia. Que, O salário 

do mês de novembro, o depoente recebeu no dia quatroze de de- 

zembro; Que o depoentt não sabe se algum operário foipago no 

dia treze; Que, no momento em que paralizaram o serviço esta- 

va junto o sr. João Sehbe, que também manda um pouco no servi 

ço; Que, o depoente acha que, quem Jevou ao conhecimento da di 

reção foi o sr. Adolfo; Nada 

    

O DA 
Ed / ) 

a 2d da Lettera 
qua 

À ea a Junta passou a ouvir as testemunhas da Reclamada: 

FRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMADA: Reni Francisco Zardo,brasi- 

leiro, casado, contador, residente nesta cidade, com 32 anos. 

de idade. Que trabalha para a Reclamada ha quatro anoseÃos - 

costumes disse nada.Prestou o compromisso legal. IR, respon- 

deu: Que o depoenee sabe que os emresados paralâzaram o ser- 

viço no dia 15 de dezembro último alegando falta de mgamento 

de salarios e que o pagamento referido iniciou-se no dia tre- 

ze de dezemtro , ã tarde; Que, o depoente assistiu quando o 

Dr.Jcoão D'Avila, foi falar com os emuegados, ocasião emyque & 

êsses lhe disseram que tinham parado por motivo do pa gamento, 

e, que , se não pagassem não poderiam trabalhar mais. Que, ao 

ver do dopoente, foram despedidos os Reclamantes, porque eram 

considevados mais responsáveis pelo movimento; Que, os paga-- 

mentos salariais são feitos à tarde porque depende dos esta-- 

belecimentos bangarios; que, os operários da Reclamada, são - 

em número de 150 a 1560; Que, nem todos esses operários traba- 

lham nessa fabrica, pois o se: número vai-de-20-a 55. NadaMais 

disses 
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£ôlha -l- 
(Assinaturas)... 

SEGUNDA TESTE UNHA DA RECLAMADA: Marlise Barato, brasileira,- 

solteira, com 22 anos de idade, auxiliar de escritório, resi- 

  

dente nesta cidade;Que, trabal hapara a Reclamada ha quatro a- 

nos. Aos costumes disse nada. Prestou o compromisso legal. IR 

rêspondeu: «ue, a depoente é quem procede ao ragamento dos sa 

lários dos empregados?$ Que, o pagamento dos emmregados se ini 

ciou no dia treze de dezembro , à tarde; Que, são vagos cêrca 

de 160 empregados por mes; Que, a Reclama co a 

os empregados no dia 9 ou dez de ca mes; Nada mais disse. 

    

  

  

CERCEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMADA: Ainibt Germano Sehhe,brasi- 

leiro, casado, com 26 anos de idade, contra-mestre, residente 

nesta cidade a Travessa Guz & Souza,s /nº2; que trabal ha hã - 

5 anos para a Reclamada. Aos costumes disse nada. Prestou o 

compromisso legal. 1,, respondeu:Que, o depoente era o contra 

mebtre da secção em que trabalhavam os Reclamamtes. Que, o de 

poente sabe que no dia treze de dezembro os empregados parali 

zaram o trabalho para pedirem o pagamento dos salarios.Que,- 

o depoente não se encontrava presente quando o movimento foj 

iniciados Que, os Reclamantes foram despedidos porque foram - 

considerados os "cabeças!! do movimento: Q e, o depoente obte- 
s “ss 2 . - - 

ve informaçao de que os Reclamates e que iniciaram a raraliza 

   Land L ma a 

çao, atraves de seu pai, sreJoao 8 

    

  

Ds Ah 2 

TT 
Em prosseguimento foi encerrada a instrução. Para razoes finais 

íci concedida a palavra ao Dr. Procurador dos Reclamantes, o 

qual disse: Que, parece vela temeridade da deíesa anresentada 

digo: que parece verdadeira temeridade a defesa apresentada pre 

la Reclamada, vorg:anto se verifica que a sua pretensão não 

tem qualquer base que justifique a sua atitude.É que, segundo 

o critério sustentado pela Reclamada, que é useira e veseira - 

em tais casos, Oo salario devera ser pa go até o décimo dia útil 

quando na realidade não é essa a interpretação que se deve em- 

prestar ao Artigo 159, paragrafo único da C.L.T.; Que, o quep 

hb legislador quis exigir é que o pagamerto.no maximo, seja fei    
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c«««Seja feito , no maximo, ate o dia dez. mas a cxigencia, e 
Aa e 

de que o pagamento seja feito no fim de cada mes, ou entao,no 

  

vencimento mensal do contrato de trabalhos Que, assim sen- 

do verifica-se que, dois dos Reclama tes ja ha muito tinham 

vêncido o mês, ou seja, no dia 27 de novembro e no dia 25 do 

mesmo mês, conforme se ve das datas consignadas no item I, da 

inicial; Que, além disso a Reclamada costuma fazer o pagamen- 

to, no dia dez de cada mes, enquanto que, no mes de Eee 

procedeu esse RG 1entono dia quatorze, referente ao mes de 

novembro, isto é, muito além do prazo legal, fato que , por- 

si, justificaria a rescisão do contrato de trablho por inicia 

tiva dos Reclama tes; Q e, ademais, deve-se der em vista, que 

os Reclamantes participaram de uma resistencia coletiva vara- 

conpelirem a Reclamada no atendimento dos seus direitos; Que 

cumpre destacar, o fato da Reclamada ter feito maliciosa dis 

criminação, entre os Reclamantes e os demais empregados,de - 

monstrando que, com isso, queria apenas demitir os Reclaman - 

tes vor mera perseguição; Dada essas razces,pede e espera a 

proced “encia das Reclamatórias. Para o mesmo fim, foi concedi. 

da a palavra ao Dr.Procurador da Reclamada, o qual disse: Que 

o fato atribuído aos Reclamantes, esta rerfeitamente esclare- 

cido nos autos,não havendo aU dúvida quanto ao procedi- 

mento doé mesmo, por ser contrario as disposições legais;Qre, 

relativamente a matéria de Direito, também existe qualquer dú 

vida,porq anto a mesma vem disciplinada pela legislação, confor 

tada por torrencial jurisprudência; que sa esclarescer, esse fa 

to,ha a lição de Russomano, que explica, que o vagamento do 

salario, deverá ser efetivado até o décimo dia útil do mes sub 

segilente ao vencido.Diante do exposto pede a improcedeência- 

da ação. Renovada a proposta conciliatória,não foi aceita. A 

seguir, foi designado o dia dezoito(18) do corrente mes, as- 

15,30 ,digo 15,l0(quinze e quarenta) vara leitura e publicação 

de sentença. Jada ,digo3, As partes ficaram notificadas. Nada- 

mais houve. &, para constar, foi lavrãdo. este Tebmo, que vai- 

devidamente assinado . 

(1) 
Dr.ântonio e Rb a 

ho Juiz do Tra 

  

Dr.Jílmar “ieira Branco 
Vogal dos eres, Te Vogal dos Empregados 

- (La /.       
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ATA Dis AUDIÊNCIA NO PROCESSO DA RECLAXATÓRIA J.C.J. Nº171 a 174/65 

Aos dezoito (18) dias do mês de janeiro do ano de mil 

novecentos e sessenta e seis, às 15,40 horas, estando aberta a 

audiência da Junta de Conciliação e Julgamento de Lajes, à rua 

Hercílio Luz s/n8, na sala de audiências, com a presença do Ex- 

mo. Sre Juiz-Presidente, Dre Antônio Cezar Pereira Viana, e dos 

srs. vogais, Dre Vilmar Vieira Branco, dos empregadores e Rai 

mundo Nachado, dos empregados, foram, por ordem do senhor Juiz, 

apregoados os litigantes: JOSMAR NUNES DA SILVA, SEBASTIÃO FUR-= 

TADO RAMOS, JOSÉ MARIA DA MECENA e ARLINDO FERNANDES DA SILVA,= 

reclamantes, e INDÚSTRIAS DE MADEIRAS PRATENSE LIDA., reclamada, 

vara a apreciação da reclamatória proposta pelos primeiros con 

tra a segunda, pedindo o pagamento de indenização, aviso prévio, 

férias, salários, 13º salário e salário família, num total de 

Cry 1.900.000 Presentes as partese Em-seguida, o senhor Juiz-= 

Presidente propôs a solução do litígio aos srs. vogais e, haven 

do êstes votado, foi prolatada a seguinte decisao: 

EMENTA: Quando a despedida de empregados = 

representa uma penalidade excessivamente = 

rigorosa pela falta praticada, cabe a esta 

Justiça entendê-la injusta e, portanto,one 

rosa para o empregante. Hipótese em que = 

mais justa e equitativa seria a aplicação= o 

da pena de suspensão, especialmente quando” 

“apenas alguns empregados foram punidos, en 

quanto os demais não sofreram qualquer pu- 

nição, embora tivessem praticado a mesma = 

falta. 

VISTOS, etc. 

JOSMAR NUNES DA SILVA, SEBASTIÃO FURTADO RANOS, JOSÉ 

MARIA DA MECENA e ARLINDO FERNANDES DA SILVA, qualificados na 

inicial, intentam esta reclauação contra a INDÚSTRIAS DZ MADEI- 

RAS PRATENSE LIDA., pretendendo o pagamento de indenização de 

antiglidade, pré-aviso, férias, salários, gratificação Natalina 

e salário família, num total de Cr$1.900.000, Alegam que, tendo 

solicitado, durante a jornada, de trabalho, o pagamento de salá- 

rios foram despedidos, ém 13 de dezembro último. 

A reclamada, em defesa prévia, alega, como justa cau- 

sa. o fato de terem na rarlamantas namalS não A tanbaILo 0  
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o trabalho sem autorização legal, praticando, assim, ato de indis 

ciplina e insubordinação; que, além disso, não houve motivo para 

a paralização referida, de vez que a reclamada não incorria em mo 

ra salarial, já que podia pagar os salários do mês vencido até o 

108 dia útil, o qual coincidia com o dia 13 de dezembro, de acôr- 

do com o parágrafo único do arte 459 da C.LeT. Reconheceu os di-= 

reitos aos salários pleiteados, bem assim como às férias vencidas, 

13º salário e salário-famílias 

“Nao teve êxito a proposta inicial de conciliação. 

$:0s reclamantes receberam as importâncias postas à sua 

ãi sposiçao eu audiências 

Realizada a instrução, eu que foram interrogadas as par 

tes e inquiridas quatro testemunhas, uma pelos demandantes e três 

pela demandada, foram aduzidas razões finais. 

Igualmente, não mereceu acolhida a derradeira proposta= 

conciliatória. E cad 

ISTO POSTO: 

Não há, nos autos, dissonância: quanto a existência do 

fato invocado para a despedida dos postulantes e nem, ao menos, =1 

quanto às peculiaridades de que se revestiu. Bles próprios, em = 

suas declarações, bem informam a respeito dizendo que no dia 15 

de dezembro, os empregados resolveram paralizar o trabalho para e 

xigirem o pagamento ge salários em atraso e correspondentes ao = 

mês de novembro. Dêsse movimento participaram todos os empregados, 

exceto um, em número de vinte, aproximademente. Por serem conside 

rados os lideres da parede, foram despedidos nove déles, entre os 

quais os ora demandanteso 

A reclauada, em sua defesa, sustenta não ter havido mo 

ra salarial, por isso que, de acórdo com o dispôsto no art. 459,= 

parágrafo único da Consolidação, dito pagamento pode ser efetiva- 

ão até o décimo dia útil e êsse dia, em dezembro último, coinci-= 

diu com o dia 13, já que, além de dois domingos, ocorreu um feria 

do (8 de dezeubro) e que, ademais, os empregados tinham sido avi- 

saãos, no dia 10, que o pagamento seria realizado dia 13. Conse-= 

qlentemente, segundo a demandada, era injustificável a atitude Ge 

seus empregados. 

No caso, é de se ver, de nenhuma importância se reveste 

a circunstância de saber-se se o movimento paredista seria justo= 

ou nao, bastando dizer-se que era manifestamente ilegal. B, é evi 

dente, que o recurso de que se valeram os empregados e, na espé-= 

cie, os demandantes, não era o cabível, pois a lei assegura efi-= 

cientes meios para postulaçao dessa ordem e, até, prevê a hipóte- 
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prevê a hipótese da rescisão do pacto laboral. 4 greve "relâmpa- 

go" de que se utilizaram foi meio inábil, ilícito e temerário, = 

sem dúvida. E, tendo Êêles paralizado, ainda que por pequeno láp- 

so de tempo, o setor da fábrica em que operavam, cometeram sensi 

vel falta disciplinar. 

Reconhece-se, dessa forma, que, na realidade, os recla- 

mantes praticaram ato de indisciplina. 

O que cabe apreciar, entretanto, é se essa falta, face 

a vários outros elementos e circunstâncias contidas nos autos, jus 

tificava a sua despedida. 

Um primeiro lugar, saliente-se que TODOS os empregados, 

à exceção de apenas um, daquéle setor da fábrica da reclamada, in 

tegraram 0 movimênto Inobstante, somente NOVE foram os punidose= 

Os demais não foram, siquer, advertidos. É certo que a demandada= 

diz tê-los despedido porque foram considerados os "cabeças! da pa 

rede. las, como chegou a essá conclusão ? Pelas informações do 

contra-mestre Adolfo Germano Sefivef o qual, por sua vez, diz (fls. 

21) "que o depoente não se encontrava presente quairdo o movimento 

foi iniciado; que, os reclamantes foram despedidos porque foram = 

considerados os "cabeças'! do movimento; que o depoente obteve in- 

formação de que os reclamantes é que iniciaram a paralização atra 

vés de seu pai, sr. João Sehbe'!, Vê-se, por conseguinte, que o = 

contra-mestre nao sabia quais teriam sido os líderes e sua inves- Í 

tisação limitou-se aos informes que lhe prestara seu paiceo 

As demais provas trazidas aos a.ãe pela demandada não 

fazem qualquer referência sôbre se foram os reclamantes os que li 

deraram a greve. 4o contrário, a prova faz crer que a"parede'!! re 

sultara de uma deliberação de todos os empregados e a paralização / 

do trabalho foi generalizada porque "um viu o outro parar de tra-/ 

balhar'., Em absoluto foi comprovado terem sido os demandantes os. 

iniciadores e, muito menos, os líderes do aludido movimentos Por « 

isso mesmo, não poderiam servir de "bodes expiatórios"... 

Dessa forma, a menos que TODOS os empregados que integra 

ram a "parede! tivessem sião punidos, não poderiam os postulantes 

serem os únicos a sofrerem a punição, por sinal, a mais grave, a 

que culminou com a ruptura do vínculo empregatício. 

Não teríamos dúvida em ratificar uma punição que, por a 

quêle motivo, fôsse imposta aos reclamantes, porém, desde que não 

tao extremada como foi a escolhida e não discriminatória como se 

apresenta, já que a responsabilidade pela falta que praticaram po 

deria ser atribuida a todos os demais obreiros, exceto UMe.e 

De outro lado, a esta Justiça nao é deferida apenas a 

missao de perquirir sôbre a existência ou nao de faltas atribui-=  
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de faltas atribuidas aos empregados, como, também e especialmen 

te, averiguar e aferir se tais faltas, ou falta, são de gravida 

de tal que autorize o seu despedimento sem as indenizações le- 

gais. Muita vez - e tal aspecto é afastado no caso em tela — os 

empregadores, sob o manto de uma imputação supostamente grave,= 

procuram fugir ao cumprimento dos encargos legais consegúentes= 

à injusta resilição contratual. E, tendo em vista aquela norma= 

que orienta a consciência jurídica trabalhista, é que, na hipó- 

tese "sub judice", se nos afigura por demais excessiva a penali 

daãe imposta aos reclanantes, principalmente porque os demais = 

empregados, pela mesma falta, permaneceram completaente impu-= 

nes. l&is justa e equitafiva teria sido a demandada se punis-= 

se os empregados Zaltosos comsg;pena de suspensão, nunca, porém, 

partir para a aplicação da penalidade máxima, em odiosa discri- 

minação. df 

Não pode, além disso, passar desapercebido o fato de 

os empregados possuirem alguma razão em reivindicarem o pagamen 

to de seus salários atrasados, sem que, com a£irmaçõo dêsse = 

teôr, estejamos aprovando aquela atitude de certa rebeldia de 

que se utilizaram. Ocorre que, há de se ter presente ser o salá- 

rio a obrigação preponderante que cabe ao empregador dar cumpri |, 

mento rigorosamente nos têrmos &o contrato e da lei, pelo seu 

caráter alimentício e, portanto, vital para o empregado. Dai a 

razão de ter o legislador exigido seja pago o mais tardar até 

o décimo dia útil do mês subsegilente ao vencido (art. 459, 4 ú- 

nico da CeLeT.). 8, a reclamada não estava atendendo, como não |” 

atendeu, êsse mandamento legal, de caráter imperativo. É que,ao/ 

invés de concluir o pagamento dos salários de novembro no 10º = * 

(décimo) dia útil - que era, de fato, o dia 13 de dezembro -,re 

cém pretendia iniciar tal pagamento nêsse dia, concluindo-o no 

dia seguinte, isto é, além do prazo máximo permitido em leis 

Outro aspecto deve ser ponderado: o de possuirem os 

reclamantes vários anos de casa, circunstância que não serviu = 

para amenizar a drástica e unilateral deliberação patronal. 

Diaute do exposto e, CONSIDERANDO que a "parede! de 

que participaram os reclamantes, foi deflagrada por todos os em 

pregados da reclamada, à exceção de um, apenas; 

CONSIDERANDO, todavia, que sômente os reclawantes fo 

ram punidos, enquanto os demais empregados não sofreram qualew= 

quer penalidade; 

CONSIDERANDO que não ficou comprovado terem sião os 

reclamantes os lideres ou os iniciadores daquêle movimento, cir 

cunstância invocada pela reclamada com an Aeterminanta Aa Anann 

e,
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como o determinante da despedidas; 

CONSIDS:ANDO que, em conseqgtiência, a despedida carac- 

teriza-se como injusta, sendo devidas aos postulantes as repara, 

ções legais correspondentes; 

CONSIDERANDO que os salários, férias, gratificação de 

Natal e salário familia, foram recebidos pelos reclauantes em 

audiência, não comprovando, aquêles que discordaram dos valôres 

dos salários e fériassterem direito a quantia superior; 

CONSIDERANDO os demais elementos de prova que constam 

dos a.ães RES O. LV E, a Junta de Conciliação e Julgamento de 

Lajes, por maioria de votos, vencido o sr. Vogal dos Empregado- 

res, JULGAR PROCEDENTE Il PARTE as reclamatórias em causa, para 

condenar a reclamada, INDÚSTRIAS DE MADEIRAS PRATENSE LIDA., a 

pagar ao reclamante JOSWAR NUNES DA SILVA, a& quantia líquida e 

certa de Cry 320.000 (tresentos é vinte mil cruzeiros); ao re-= 

clamante SEBASTIÃO FURTADO RAIOS, a quantia líquida e certa de 

0Cr$334.000 (tresentos e trinta e quatro mil cruzeiros); ao re- 

clamante JOSK MARIA DA MACENA, a quantia líquida e certa de Cr$ 

180.000 (cento e oitenta mil cruzeiros); e, ao reclauante ARLIN 

DO FERNANDES DA SILVA, a quastia liquida e certa de Cr$380.000= 

(tresentos e oitenta mil cruzeiros), correspondente à indeniza- 

ção por tempo de serviço, prê-aviso e férias proporcionais, con 

forme a inicial, e importando, esta condenação, no valor total= 

de Cr$1.214.000 (hum milhão duzentos e quatorze mil cruzeiros). 

&, outrossim, condenada ao pagamento das custas, no valor de = 

cr$24.610(vinte e quatro mil seiscentos e dez), a serem recolhi 

das à Exatoria Federal desta cidade, na forma da leis. 

A presente decisão foi proferida e publicada nesta au 

diência, dela ficangão cientes as partes e deverá ser cumprida = 

no prazo de 10 (dez) dias. 

&, para constar, foi lavrada esta ata que vai devida- 

mente assinaãa. “, e - 
N 

AY IR OM LD 
Antônio/Cezar P. Viana / 

Z- esiâente [    
  

1 (4 á A 

ViZmá, Vieira Brane6 
Vog dos /Empregadores 
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DR. AMELIO NERCOLIN| Z 
advogado 

Lages — S. Cat. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de pro- 

curacão, eu abaixo assinado 
2 ” 1 . 

Industrias de Madeiras Pratense s/a, pessoa ju 

Dr. João D'Avila Vieira, brasileiro, casado 2 3 S 9 

nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. 

Amelio Nercolini, brasileiro, casado, advogado, 

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca 

de Lages, Estado de Santa Catarina, devidamente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Sec- 

ção de Santa Catarina, sobn. 1.522, a quem ou- 

torgo os mais amplos e ilimitados poderes “'aád- 

juditia'' e os especialmente necessários para, 

onde com esta se apresentar, mover, variar, de- 

sistir, de quaisquer ações civeis, criminais ou 

trabalhistas, transigir ou renunciar em juizo ou 

fora dele, receber quantias e dar quitação, arre- 

matar ou adjudicar em qualquer praça ou leilão.: 

prestar o compromisso de inventariante, fazer 

as respectivas declarações em qualquer inventá- 

rio ou arrolamento, substabelecer com ou semre- 

serva de poderes, em todo ou em parte, a quem 

lhe convier, requerer e praticar perante qual- 

quer juizo, instância ou Tribunal o que julgar 

conveniente à boa defesa dos meus direitos e in- 

terêsses. 

    
E SOIS CREA ones 

  

mem . is 
To ereemee Lages, 15 de outubro de 1905. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE LAJES 

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Cartório Alvinho 

  

Tabelião de Notas 0 
= Alvaro Ramos Vieira == 3 
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ÃO bastante que faz (em) 
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SAIBAM quantos êste público Instrumento de Procuraç ao virem que 
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nro VIA 5 

“MINISTÉRIO DA FAZENDA | | 

GUIA PAGAMENTO DO IMPOSTO DO SÊLO À ST RR 
CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO — NÚMERO DE INSCRIÇÃO” 

    

  indástruas de Madairas Drstense. s/a 
(Nome do Contribuinte) 

  
  

  

  
  

        
        

  

  

  

(Enderêço Rua, Avenida, Praça, etc.) 

Centro. MAGE a mas Ganta Catarino 
(Bairro) (Município) (Unidade da Federação) EC dis A vai ê 

u LETAME 
Zona do Correio... CONtPO | Secção Fiscal... LaÚes > TS 

, O 
: mL 

cceçecs antes sesceoemrerad Exatoria Foderal de Lages... E 
<Orgão arrecadador) — 

1. Natureza da obrigação custas judicifpris trabaihimta iascomsesessóa Inscío 

3. Nomes das outras partes interessadas: --«Fosnar Nunes da. Silva.s out ene 

» Data da obrigação: ... OP Ig. 19 66... à. Vencimento: lt 9 

6. Instrumento emitido em... via(s). 7. Valor tributado: Cr$ 
  

| — PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

8. Impôsto........ teustas apty-T80. de. Consalidaçãa..deg..À C1S. gumes BAGGIO eme 

Leis do Trabalho), processo I71 a 174/65 

|! — PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

9. Correção monetária do Imposto: 

  

  

    

9.1 A x Índice de correção monetária Cr$ . B 

9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B—A).. Ses ed Ç Cr$ 

10. Multa (Art 69 do Reg. do Impôsto do Sêlo) (Bx Go) D Cr$ 

HI - TOTAL A PAGAR (AfC+D) 
  

(Por eatenso) 
  

    
  

—yinte-e-nuutro-nit-setscentos e dez ers see E MIO meme 

  

Observações: imitar reneeeeeeerernaems DEITAR nerar ns am tomam one : 

z d “ 
ae LAGOS pseseênea ço CTAONNE PO ne 1.46 

  

  
  

  

x 
Assinatura do Contribuinte ' 

E 

QUITAÇÃO PELO ÓRGÃO ARRECADADOR | 

ed ea s 

ae | AL 

  
    

  

NOTA: Êiste modêlo será usado também pelos contribuintes não registrados, caso em que não | 
m



P.J. — J.T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

  

JUNTADA 
Faço juntada.a estes autos, do 

TeCUrso- qe Seruea 

Em 2Licecianciro de 1966. 
ane e a Es 

  

          

    

   
   

  

—— emas cm om agir cu cce a cepemes aaa mio 

“Uzy Rodrigues-Chefe de Se- 
cretaria da J.CeJ. de Iajes,SC.
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclu- | 

sos ao Exmo. Sr. Juiz do Irui.iao. 

Lajes, 27 /iane / 1965. 

      remmcommemetttaaso a 

DR. ULr RODRIGUES: 
Gheto ds Secreinta 

Admito o recurso de fis., 
tempestivamente interposto. No- 

tifigque-se a Parte contrária para 

contestálo, querendo, no prazo 

Dr. A 

   



SEER 
E
 
R
P
 

    

of, nº 32/66 Lajes, 1º de fevereiro de 1966 

De PREGENTINO LULZ PARIZZI 

Ma PRESS 'NEREU nAMOS 

LAJES 

à qa É 
b à Vga SE 

E: Age 

Pero presto, ay di 'etniiseihento de Ve js e 

despacho proferido pelo Ezmo,. Srs Drs ANTÔNIO CEZAR ES REIRA VIA 
Nhy Juiz Presidente desta JaleJey nos autos de reclamatória pro 
cossada sob nº 171 a 174/65 promovida por JOSMAR NUINBS DA.SILVA 
e cuixos três, contra INDÚSTRIAS DE MADEIRAS PRATENSE MDhey = 
cujo inteiro deny NCIA 8 fapuiao. Ns 

* Muito &. SNRADO de Sião Cotegipe Ave 

" terpostos Notifique-se a Perto contrária para 
“ contestá-lo, querendo, no prazo legals 
“* Daia supra | 
* Dye Antônio Cozar Pereixa Vina 
" Juiz Presidentes É 

" Aeenciosmente 

Junta de Conciliação e Julgamento de Lajes 

DR OZX RODRIGUES 4 
Chefe de Secretaria |



RecebjÃ S/A 
em G ECRÉCIO TRIBUNAL. - 
ALLE MP tom 

Protocolo EA 

Os recursos ordinários interpostos nos 

sutos dos processos 171 a 171/65 e 166 a 170/55, em que pese o 

erudito esforço do ilustre patrono da Recorrente, não alcançam 

ereito maior que o de mera procrastinaçã 

vel decisão de primei- 
. A é a . RA a 4 

ra instancia, em sua parte decisória, é verdadeiramente inatacá- 

to mesmo, que, em seu recurso, a 

alezar de longe, com caprichosos 

erem a essencia da ementa. 

A Douta Junta reconheceu nrocedente a 

am antonÃoa q aoqs q am a da aos Dus fa da jor entender demasiado severa a despedida feita, / 

  

seia usados asa É a seariáucas pa sie o capaiini o aja ai T dos antigos e zelosos, precisamente nuando, 

tre muitos particirantes da "falta! (2) e la, avonas a o do be J 

foram punidos. 

É verdads gue, para justifier-se 

as
 a 

Recorrente pretendeu ver nos Recorridos, os 1ídorov,0s “-orede! 

faita para haver vencimento atrasados. 

3 6="%e Julsador, contudo, não ignorou 

mm sua funda 'enº% O, 883 ÉaE Eles 308 o 
ms 

oc op E eee a as eis om imbis vel. acerto, 

demonstrou a inexistenc às qualausr ova é snólda, pres 

GE GE Ei à étedo, “liderança”, 

masa 5 po dtia gado suis 1 Ss 
LO > Lola O à ua SU 

“ ado 

  

muito bem ocfi- 

  

ão dessa lide- 

rança, à míncua de prova nos autos, é, pela recorrente, firmado 

por absurdo e frágil conceito da "natureza privatístia da re- 

lação de emprego" a cual, quando ocorre um fato concreto .que a 

ida, lhe da, unilateralmente, e sem necessidad: de estr 
gre mia te 

provas ( U y leve ser atávico) de "apontar os / 
? . responsáveis" por aquêle.



Fa ! 

CA 

Onde, entretanto, nos autos, o depoimen- 

to de João Seeber, nesse sentido? 

Se era assim conhecedor dos líderes do 

movimento, porque não foi indicado como testemunha? 

Se quer, acaso, uma decisão esteiada em s 
e é . Dm . 

presunções remotas, com prejuizo dos criterios de equidade e / 

Aliás, no esforço de "fabricar" argu- 

mentos que contornem a realidade, a Recorrente chega mesmo a 

sustentar que os líderes da "parede! foram os outros, os não 

despedidos. 

Segundo a Recorrente, "as testemunhas / 
b.5 Aa . 

dos recorridos e eles próprios afirmam que a par ralização foi / 

  

espontã E que Renda avisou, mas que pararam porque viram 

outros já parados. Evidentemente, êsses outros que já estavam 

parados - antes - é que foram os comandantes do movimento ile- 

Bal, * 

O raciocínio não poderia ser mais cor- 

reto..e E com a vantagem de ser extraido da prova autuada. 

Assim, é de se perguntar, porque razão, 

outros, os que já estavam parados, e não os Recoxridos, que 

pararam por causa dêles, foram os despedidos? 

Se se consideram inidôneas as premissas 

de fato apresentadas pela Recorrente, obviamer nte, inconsequen- 

tes, na espécie, o são as razões de direito invocadas. 

todo custo, se pretendeu demonstrar / 

que uma greve reqier liderança. E que dos liderados muitos são 

apenas abranridos ou envolvidos, Certo. 

- O errado em suas razões é que quer punir 

os líderes que desconhece, Além disso, não houve «reve alguma, 

mas um protesto generalizado que pode bom surgir de uma idéia, 

de uma conversa ou de uma opinião de autorias indefinidas. 

"* Ademais, os acórdãos citados pela Recor- 

rente, não pulveriam, como pretendeu, coisa almas, 

Bem examinados, confirmam a respeitável 

decisão que se quer impugnar. 

O acórdam de fls. llt, depois de reconhe- 

cer a existência de liderança no caso de que cogita, culmina por 

demonstrar, individualizando, a existência de hum líder, - "as 

testemunhas viram a recorrente impedir que outros colegas conti- 

nuassem trabalhando, 

O acórdão de fls 15, não desto 

gi ilega 
de am 

são. Os líderes devem ser punidos, e quando a gre 

O pecado da Recorrente é não ter punido



Nec 

. . 1 : 3 3 . 3 .L 
quem mais lhe desazradava, deixando os outros - os que ja estavam D 

parados - completamente impunes. 

Aliás, nove líderes em dezoito "paredis- 

tas" é muita coisa, principalmente quando se lhes apurou a lide- 

rança (é o que pretendem) no momento da paralização do serviço / 

ao se dirigirem a João “eebe, A metade dos grevistas lhe diri- 

giu a palevra na oportunidade... É veja-se que a greve foi "re- 

lâmpago"... Criou líderes à"bessal.. 

im suas razões, a Recorrente, falou ain- 

da muito em "greve! (o que não houve) e na lei nº 9.070 que criou 

o direito a ela, 

Se entrássemos no mérito desta lei, cui- 

dariamos, sem dúvida alguma, na espécie, de um movimento justo e 

legal, 

aliás, neste particular, discordamos mes- 

mo dos fundamentos da veneranda decisão, quando entende que o ato 

praticado pelos Recorridos fôra faltosos. 

Falta, isto sim, e das mais graves, nós 

encontramos neste processo, no comportamento da recorrente. 

quando da eclosão do movimento já estava 

no limite extremo do prazo de tolerância do pagamengo salarial, 

previsto pelo $ único do art. 1459 da C.L.T.. 

Às vésperas das festas natalinas, tôda 

uma fábrica não percebia os seus salários. 

“ra gusto e humano que o exigiessem, sem 

perdas de tempo, sem demoras. 

5 a ação precisava ser eficaz, já que a 

Recorrente era useira e vezeira nesse mau costume de negar paga- 

mento. Segundo os autos, só depois de demorado processo, pagou. 

em ano anterior, o décimo terceiro salário aos seus emprerados, 

E que não se sustente, como o fizeram, 

que o direito salarial dos empregados, ainda não havia surgido. 

— Em vazões finais já insistiramos na ver- 

dadeira interpretação do 3 único do art. 1459 da Ceb.T.. 
, 

ê - lei da ao empregador um prazo de tole- 
Ea A 

rancia para o pagamento salarial. q le deve pagar os empregados, 

o mais tardar, até o décimo dia útil. 

O certo, contudo, - é a regra - é que O 

pagamento seja feito ao têrmo do mês de trabalho efetivo, e não 

pelo calendário como o faz a Recorrente. 

O mês salarial dos Recorridos Josmar Nu- 

nes da Silva e Sebastião Furtado “emos, neste processo, se com- 

pleta, respectivamente, nos di 25 e 27 de cada mês do ano, U 

Em 13 de dezembro, data da parede, a Re- 

corrente já lhes atrasava o salário além do prazo legal de tole-



co de tolerância, 
ca g . 2 a S as E os demais, so foram pagos no dia 13 - 

n 

s 
2) . N 

os que o foram - por força do movimento, tão somente º 

an 

Em suma, considerando que no mes ante- 

rior, (test. João Corrêa, fls. 20), o pagamento salarial foi / 

feito dia 1l, «lém da tolerancia legal, e que a "reclamada cos- 

tuma pagar os empregados no dia 9 ou 10 de cada mês! (fls EL) 

portanto no limite extremo daqusla, é evidente que a Reco:ren- 

te, aboliu a regra do art. :!59, num absoluto e faltoso desres- 

peito a lei, substituindo-a pela exceçao. . 

Assim, seria, além de uma fuga a equi- 

dade, de uma verdadeira irreverência, a decisão que desse à Re- 

corrente o Dircito de cometer faltas e violar à lei ao seu alve- 

drio, e negasse aos seus empregados o direito de justa e legíti- 

an? s . o 
»o a Recorrente isto não convence, Para 

” e : 9 Las x Ds a To. 
ela, pagar aos operários quando bem entende e um Vireito. E pa- 

Ed E) e E ” DR e is a 4 
ra eles, exigir o fruto do seu suor, é uma falta grave, pinivel 

com a mais grave das sanções - a despedida... 
A . + . Tp 

Kas ainda há Justiça neste país. E a Doy 
a “os 

ta Junta, em sua euganime e justa decisao a observous 9 L J 

O mesmo - esperam os Recorridos - o fará 
2 a . ame o . sis ' 

a egregia instancia superior, confirmando-a, o 

Ita Speratur,- 

Lajes, 1 de feverciro de 1.956. 

O pi     

        
  

prai A a 
Pregentino Luiz/TAZizzi



PJ — J.T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO pi 

  

CONCLUSÃO | 
Nesta data, faço êstes au'cs * 

| sos ao mo SÃO do .. A 

Lajes, EA J Ed | 
Sa é 

Cheio da Secretaria 
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REMESSA 

Faço remessa dêstes autos 
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FLS.49 

TÊRMO DE AUTUAÇÃO lu 

AOS... kD..dias do mês de fevereiroa.....de 19...h6 

autuei o presente Recurso... -rdinário o qual   

Tomou o n.º... JA ) . 

e HZ Aoavil ta MV À da 
hefe do Protodolo Geral -Subste 

Inpe R e de Solari 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 
  

Contém êstes autos 49 fôlhas tôdas numeradas, do 

que para constar, lavro êste têrmo, a0S......mum DR sonssaond dias do 

mês de... feyereiro...de DO a 

Donuts AX | 
Chefe do Prctoçolo Geral «Subste 
Ivon E. de Solari 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao 

Exmo. Sr. Presidente. 

Em Me de 2 de 19 o 

Lucado 
Diretor da Secretaria 

Margarida M, Nascimento 

A Procuradoria Regional 

para parecer. 

Em. £ de dl, ao 19.8. 

ef 

24 

Presidente 

Carlos Alberto Barata Silva 

VISTA 

Ao Sr. Procurador Regional, da Ordem do 

Snr. Presidente. 

m 7L de 2 de 19 £k 

A /



    

    

CRE MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ZE 

A a PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 4.º REGIÃO O rseseesoemeanamaaeeserarameeaeaasasemmameeesestanme um 

PÔRTO ALEGRE — R. G. S. 

TRT- O [64 
?   

RECEBIMENTO 

Dna na Secretaria     corrnacnaas AMO connorc eco nonenana no nanna rare anne acesas sádos 

COCUREL INTO RECEM NUR ARO O UEMA UCA CO OR COO TOU On O o senaste pi ano na ore na sacas sho sonora raa 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao 

    
JUNTADA 

Faço juntada do Parecer que segue. 

  eve.    



  

Ministério do Trabalho e Previdência Social y 

PROCURADORIA DO TRABALHO DA 4.º REGIÃO 

TRI 272/66 —- JCJ de Lajes - Recurso Ordinário 

RECORRENTE: Indústfias de Madeiras Pratense Ltda, 
RECORRIDOS: Josmar Nunes da Silva e outros 

PARECER 

Relatório: 
Inconformado com a v. sentença de fls., recorre a re 

clamada, insistindo no cometimento, por parte dos recorridos de 

Lo falta grave, determinante de sua justa despedida, 

Preliminarmente: 

Merece conhecimento o recurso, hábil e tempestivamen 

te interposto. 

Mérito: 

Acertada andou, com efeito, a MM, Junta " a quo ",ao 

dar pela - procedência do pedidos 

A penalidade imposta pela recorrante aos recorridos, 

a par de excessivo e por demais rigorosa, foi discriminatória e 

injusta, 

Não ficou provado tivessem os recorridos sido os ca 

beças do movimento, como quer o apelante, 

Em face do exposto e subscrevendo os doutos fundamen 

tos do decisório apelado, opinamos pelo não provimento do recur- 

SO. 

É o nosso Par ecer, 

Pórto Alegre, 16/de março de 1966 

   
LUIZ ARTHUR Me. GIACOBBO 

"Procurador do Trabalho 

JHGSM -
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PÔRTO ALEGRE — R. G Ss. 

  

  

TRT- AY Pub 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4.4 

Região. 

COCC CURE TOCA ALEC EO CACO ON CNC O ACC DOLCOC ODESSA OO CORN CRC O OA s on Once aan ana acoes Dana aa 

   



TRT - 4º Região 

Recebido no PROTOCOLO GERAL 
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Ro ; à & k j 
EN La UV los 

Faço remeesa GÉS.co es 

Secretaria do Te io de 

Em )7 b, 3a 6» 
FAREI 

Fan “P/s. 

o Aa eu



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO” W 
  

- ) Po 

Sorteado Relator o Sr. Desembargador .. Es edrbr (os . ss CRE 

RA a 
  

Designado Revisor o Sr. Desembargador A SENA 

Pôrto Alegre, 2 de Õ£O aaa” Lala 

PRESIDENTE 

CA Dornta Silva. 

  

  

CONCLUSÃO 

Nesta data faço êstes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

  

  

  

Pôrto Alegre, 23 de. mio de 19 66 

Ap EX 
UM] Alf : 

DAMA, 

HORTO 20X ERRA ELA 

Itarare ias aDo   
MARIA JERUSA TUBINO ARDAIZ 

Secretária do Tribuna! 

  

VISTO 
O / 

Pôrto mai SEE o casi 0.64 

s2 
ee o SS 

  

E ano Juiz 
RELATOR 

Dauglas Português 

" VISTO À 

Pôrto Alegre, de... (de 19 
: 

LA ce, ha ) 
Juiz o 

Raul Vieira Pires
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Proc. TRT 272/56 J.C.J. de Lajes 7 
Recorrente: Indústrias de sadeiras Pratense Lida. fe 

Recorridos: Josmar Nunes da Silva e outros (4) 

Relatórie. 

Josmar Nunes da Silva e outres (4) ajuizaram, perante a 

EK». J.C.J. de Lajes, uma reclamatória contra Indústrias de 

Kadeiras Pratense Ltda., pleiteando o pagamento de indeniz 2 

ção, aviso prévio, férias, salários atrazados, salários, 13% 

salário e salário-fanilia. 7 

Centestando disse a reclamada que devem ser julgadas im 

precedentes as ações, no que se referem a indenização, aviso 

prévie;*férias preporcionais e salário farilia, isto porque, os 

reclamgatés foram despedidos por justa caúsa, ou seja, por in 

disciplina e insgbordinação, visto que, paralizaram o trabalho 

sem estarem amtorizados legalmente; que, além disso não havia 

motivo para a parali zação referida, de vez que a reclamada não 

incorria em mora salarial, já que podia pagar os salários de 

mês vencido até e IQS dia wtil, o qual coincidia cem o dia 13 

“de dezembre, de acôrdo com o parágrafo único de art. 459 da 

CLT, Reconheceu os direitos aos salários pleiteados, bem assim 

como às férias vencidas, 13º salário e salário familia. 

Os reclazantes receberam as importâncias postas à sua 

disposição em audiência. 

Ouvidas as partes, inquiridas uma testemunha do reclanan 

te e três da reclamada, encerra-se a instrução e os litigantes 

aduzem razões finais, 

às propostas de conciliação não frutificaram. 

sentenciando, a K:. Junta "a quo". resolveu, vencido o ar. 

vogal representante dos empregadores, julgar procedentes em 

parte as reclamatórias, condenando a reclazada a pagar aos 

reclanantes as parcelas de indenização, pré-aviso e férias 

preporcionais, conforme a inicial. 

Incenformada, hábil e tempestivamente, a reclamada inter 

ne recurso do decisório. 

Contra arrazoado o apêlo e sustentada a decisão, sobem 

os autos a êste tribunal, onde, com vista dos mesmos, a douta 

Procuradoria, em parecer, preconiza o não provimento do recuar 

SO . 

E” o relatório. Pôrto Alegre, 28 de março de 1966.- 

[E Le GA ES ted ce* 
2 ARG À, Português 

Relator
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

4a REGIÃO — P. ALEGRE — R. G. 5. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo TRT N.º. 272466, e rsesasessasaççs 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho em sessão



4 Juízes: 
Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Destanhargeninnes 

Jorge. Surreaux,. Pery. Saraiva, Raul. V. Pires,. Paulo. Bezerra. e Dau 

glas. Português... bem..como..o. Exmo... Juiz. convocado.. Breno. Sanvicente. 

Presidiu.a..sessão. o. Exmo... Juiz..Dre..Ce..Ae..Barata. Silva,..Presidente 

do. .Tribunale 

li pita IM fe bibi 
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“
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  Ref. 39 - 10.000 - 10/65.       

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ACÓRDÃO EMENTA: Cometem falta grave os emprega 

(TRI-272/66) dos que Reaiaa o serviço, sob pre- 

texto de não terem recebido os selã- 

rios, cuanto ainda estê a emprêsa cen 

tro do prazo nara efetuar o vagamento 

Co mês vencidos 

VISTOS e relatados êstes autos de Recurso Orcdiná 

e 

gamento de a Estado Ge Santa Catarina, sendo recorren 

te INDÚSTRIAS DE MADEIRAS PRÁTENSE 8.4. e recorricos JOSMAR 

DA SILVA e OUTROS. 

te a MM. JCJ de L óri ístrias 
Ge Madeiras Pratense S.Ã., pleiteando o pagemento de indeni 

zação, aviso prévio, férias, selários atrasados, salários, 

gratificação natalina e salário-família. 

Contestando, Cisse a reclamada que Gevem ser jul 

gadas improcedentes as ações no que se refere a indenização, 

aviso prévio, férias proporcionais e salário-família,porque 

2 

que paralisaram o tra indisciplina e insubordinação, visto 
, , End » . 

balho sem autorização legal; que, além disso, não havia mo- 

tivo para tal paralisação, de vez que a contestante não in 
. . o A = L ES 

correra em mora salarial, ja que, de acordo com o paragrafo 
Ep) a a LES JA PET CSS ai Ea Tgra UA AA único do art. 159 da CLT, podia pagar os salários do nes 

vencido até o 10º dia útil do mês seguirte, o qual e 

mA q nh E: 2 e E epa oi Os reclameantes receberam, em audiencia, as impor 
A . , a a e 

tancias postas a sua CisDOsSIicad. 

   



Vá 
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Ref. 39 - 10.000 - 10/65.       

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4.º REGIÃO 

a a L. , = 

a apelo e sustentala e 
a Qu: E ado 0 E E E 

iram os autos a este Tribunal, onde, com vista dos 
. . es 

nreconizou o 

à a é á E dá AR 
concluiu pela nrocedencia do necidos 
e a eim L E 
T produzida é contrária aos 

icave tal comportamentos, 

8 Ú o E
 

(o
 4 

recebimen- eta lot No 

Por outro lado, nao nouve mora selarial, uma vez 
a Aids coa Ve ps AR rim pr a SA fia Cosa que a Cata corresponcente ao décimo dia util re 

caiu exatamente no Gia em que os empregados sus 

penceram as atividades, sendo que nessa ocasião 
a es - 

a empregadora colocou a disnosicão dos mesmos os 
2 > a ass 2a 

selerios vencidos. 

Ante o exposto, 
SANTO T ce o à K o. . rãs a apa E a! 

AVUNDAM, DOT unanimidade Ge vOLOS, OS Juizes 

MA do Tripuna 

As atas gs Carmo. fls 
tustas na Ltorma as 

Iirabalho da he 
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OSCAR KARNAL FAGUNDES: 
Cheto de Secção Processual 
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Certifico que não forem interpostos pen 
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recursos no prazo legal. 
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és Cogreisna 00 presentes autos para 
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ER E Evsd 
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P.A legr2] 

LCA ev ” 5 

DARCILIA VARGAS paBSsOS 

Diretora do Servico Judiciário 

“1 19.4:€ 

    

PONCLUSÃO 
lo ob É K O! E Rs Qi 

” Festa à daia, faço ÉSIOS GUÍOS COUNCIUSOS 

ao Exmo. Sr. Preside Inte. 

md / de 194% 
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dm Zu lu Z 

HARIGARIDA MORAES NAST miENTO 

Diniora Corn! do Socretzra 

e 
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EC: Fx E 
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     l CONCLUSÃO 
Nesta data, laço êstes auto ncla- 
sos ao Exmo, Sr. Juiz trabalho. 

    

  

DRZOZY RODRIGUES 
Chefe da Secretaria     
  

| 9 

  

ARQUIVADO 
DATA ÉUPRA 
  

DRCÓZY RODRIGUES 
Chefe da Secretaria


